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Parecer João Francisco Condé - Comissão Especial de Veto

Trata-se de projeto de Lei nº44/2020, de autoria do nobre Vereador Juraci Scheffer, que
"Proibi o corte de serviços essenciais por falta de pagamento nos dias que especifica e dá
outras providências."

Segundo o Regimento Interno desta Casa Legislativa em seu Art. 103, inciso I, alinea "b",
que compete á Comissão Especial emitir parecer sobre veto a proposição de lei. Assim sendo, após
análise dos presentes autos legislativos e das razões do veto, lbero para que siga os ritos regimentais
até o plenário onde manisfestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2020.

João Francisco Condé
Vereador João Coteca - PL
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